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Recursos Hídricos em Pernambuco

Outorga de Águas Subterrâneas

• No Brasil, encontra‐se 12% da água doce do mundo;

• Porém, apenas 3% da água do Brasil está no Nordeste;

• Pernambuco tem a menor disponibilidade hídrica per capita 
da região;

• Além de possuir o semi‐árido com a maior densidade 
demográfica do mundo;

• Das regiões de Pernambuco, o Agreste é a que possui maior 
carência de recursos hídricos.



Recursos Hídricos em Pernambuco

Araras (Betânia)

Araripe

Cabo

Cedro

Fátima (Flores)

Jatobá

Mirandiba

Pernambuco-Paraíba

São José do Belmonte

Tupanaci

Apenas 14% do território de Pernambuco é composto por Bacias 
Sedimentares (alto potencial de explotação de águas subterrâneas)
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Qual nosso objetivo?

Outorga de Águas Subterrâneas

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade dos
recursos hídricos;

II - assegurar que a água seja protegida, utilizada e conservada, em níveis
e padrões adequados de quantidade e qualidade, por seus usuários atuais
e futuros, em todo o território do Estado de Pernambuco, garantindo as
condições para o desenvolvimento econômico e social, bem como para
melhoria da qualidade de vida e o equilíbrio do meio ambiente; e

III – utilizar racionalmente e de forma integrada os recursos hídricos, com
vistas ao desenvolvimento sustentável.

Art. 3º da Lei nº 12.984/05 (Política Estadual de Recursos Hídricos)



Outorga de Águas Subterrâneas

Os 7 Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos:

I - os planos diretores de recursos hídricos;

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os 
usos preponderantes da água;

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

V - o sistema de informações de recursos hídricos;

VI - a fiscalização do uso de recursos hídricos; e

VII - o monitoramento dos recursos hídricos.

Art. 5º da Lei nº 12.984/05 (Política Estadual de Recursos Hídricos)

Como alcançar os objetivos?



O que é outorga?

É o ato administrativo mediante o qual o poder
público outorgante (União, Estados ou Distrito
Federal) faculta ao outorgado (requerente) o
direito de uso do recurso hídrico, por prazo
determinado, nos termos e nas condições
expressas no respectivo ato.
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Qual o objetivo da outorga?

Como um dos instrumentos da Política Estadual
de Recursos Hídricos (Lei nº 12.984, de 30 de
dezembro de 2005), esse instrumento tem como
objetivo assegurar o controle quantitativo e
qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício
dos direitos de acesso aos recursos hídricos.
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Quem está sujeito à outorga?
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I - derivação ou captação de parcela de água existente em 
manancial de águas, superficiais ou subterrâneas, inclusive 
abastecimento público ou insumo de processo produtivo

II - lançamento, em corpo de água, de esgotos domésticos e 
industriais e demais resíduos líquidos ou gasosos com o fim de sua 
diluição, transporte ou disposição final

III - aproveitamento de potenciais hidrelétricos

IV - outros usos, obras e ações que alterem o regime, a 
quantidade ou a qualidade da água, o leito e margens de corpos 
de água, mesmo que temporariamente



Quem concede a outorga?

Outorga de Águas Subterrâneas

Art. 48 da Lei 12.984/05 (Política Estadual de Recursos Hídricos)
(...)
IX - outorgar, em nome do Estado, o direito de uso das águas 
superficiais e subterrâneas;

Art. 6º da Lei 14.028/10 (Lei de Criação da APAC)
(...)
XIII – expedir outorgas de direito de uso dos recursos hídricos, 
superficiais e subterrâneos, de construção de obras hídricas e 
de lançamento de efluentes;



Organograma da APAC

Outorga de Águas Subterrâneas



Atribuições da APAC

Atuar na prevenção, mitigação e adaptação aos 
efeitos de eventos extremos e decorrentes das 

mudanças climáticas

Realizar monitoramento hidrometeorológico e 
previsões de tempo e clima.

Executar a Política Estadual de Recursos Hídricos e 
regular o uso da água.

ANA

INMET
CPTEC

CEMADEN
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Atribuições da Gerência de Outorga e Cobrança
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Atribuições da Gerência de Outorga e Cobrança
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Competências:
Analisar os processos de 
outorga; 
Apoiar o processo de 
alocação negociada de água; 
Coordenar ações para 
regularização dos usuários de 
água; 
Implementar e manter o 
cadastro de usuários de 
recursos hídricos e executar 
campanhas de 
cadastramento para fins de 
regularização dos usos.



Histórico de emissão de outorgas

Período Subterrânea Superficial Total

1998-2013 2.829 1.173 4.002

2014 269 95 364

2015 415 154 569

2016 468 110 578

2017 257 96 353

2018 281 169 450

1998-2018 4.519 1.797 5.316
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Histórico de emissão de outorgas
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Águas Subterrâneas
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Águas Subterrâneas
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Águas Subterrâneas
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Legislação

• Lei nº 11.427, de 17 de janeiro de 1997, dispõe sobre a conservação e 
proteção das águas subterrâneas no Estado.

• Decreto nº 20.423, de 26 de março de 1998, regulamenta a Lei nº 
11.427.

• Resolução CRH nº 10, de 03 de dezembro de 2009, dispõe sobre a 
obrigatoriedade de realização de Análises Físico-químicas e 
Bacteriológicas com parâmetros físico-químicos e bacteriológicos 
específicos, com coleta e análise de amostras de água de mananciais 
subterrâneos exclusivamente por laboratórios especializados, e dá 
outras providências.
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Legislação
• Resolução CRH nº 01, de 06 de junho de 2011, dispõe sobre a 

obrigatoriedade de realização de Testes de Bombeamento de PRODUÇÃO e 
de AQUÍFERO com elaboração e apresentação de Relatório Técnico e dá 
outras providências.

• Resolução CRH nº 02, de 16 de agosto de 2018, dispõe sobre a 
obrigatoriedade de realização de Manutenção de Poços para captação de 
água subterrânea, com elaboração e apresentação de Relatório Técnico e dá 
outras providências.

• Resolução CRH nº 01, de 14 de março de 2019, dispõe sobre o Zoneamento 
para Explotação dos Aquíferos da Região Metropolitana do Recife (RMR).

• Resolução CRH nº 02, de 14 de março de 2019, dispõe sobre a explotação
das águas subterrâneas na Bacia Sedimentar do Jatobá.



Como solicitar outorga

• Os interessados deverão protocolar na APAC o requerimento
de outorga e seus respectivos anexos, devidamente
preenchidos, bem como a documentação complementar.
(www.apac.pe.gov.br)

• É necessário também a obtenção, se for o caso, do
licenciamento ambiental perante o órgão competente.
(Portaria Conjunta APAC/CPRH nº 001/2017)
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http://www.apac.pe.gov.br/


Como solicitar outorga
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Usos Isentos de Outorga

Usos considerados insignificantes

• Pequenos núcleos populacionais no meio rural
• Derivações, captações e acumulações considerados insignificantes

Águas Superficiais
Derivações e Captações

Vazão média ≤ 0,5 L/s 
(43m³/dia)

Barramentos de rios 
intermitentes

Volume de acumulação ≤ 
200.000 m³

Águas 
Subterrâneas

Usuário doméstico 
residencial ou rural

Profundidade do poço ≤ 
20m

Vazão ≤ 5m³/dia

Poços destinados exclusivamente à pesquisa, não
produtivos, independente da profundidade

Esses usos devem ser cadastrados na APAC

Outorga de Águas Subterrâneas



Documentação do Processo de Outorga

• Requerimento: preencher e assinar o requerimento de outorga,
especificando as informações quanto à vazão pretendida, responsável
técnico o ponto de captação (coordenadas geográficas) e a finalidade
de uso da água;

• Ficha de cadastro de poço: preencher com as informações relativas
ao poço, tais como: profundidade, nível, diâmetro do poço, tipo de
aquífero, etc;

• Manutenção: realizar anualmente os serviços de manutenção do
poço e entregar à APAC o relatório assinado por profissional habilitado
juntamente com ART do CREA/PE (Resolução CRH nº 02/2018);
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Documentação do Processo de Outorga

• Teste de bombeamento: realizar antes de solicitar a outorga ou suas
renovações. Deverá ser avisado com antecedência mínima de 10 dias
úteis à APAC e deverá ser entregue o relatório técnico assinado por
profissional legalmente habilitado acompanhado de ART do CREA/PE
(Resolução CRH nº 01/2011);

•Análises da água: deverão ser realizadas análises físico-químicas e
bacteriológicas da água do poço, nos prazos indicados na Resolução
CRH nº 10/2009 de acordo com o tipo de uso;

•Documentação complementar: comprovante de titularidade do
requerente, comprovante de titularidade do terreno/imóvel, registro
fotográfico do hidrômetro e licença ambiental
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Fluxo do Processo de Outorga
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1. Disponibilidade hídrica:

o Estudos hidrogeológicos

o Testes de bombeamento

2. Compatibilidade da demanda (vazão requerida x
finalidade de uso )

3. Áreas de restrição

Análise do Processo de Outorga
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Análise do Processo de Outorga

Segundo o Art.20 da Lei Estadual 12.984/2005, “Toda outorga de direito 
de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não excedente a 30 
(trinta) anos, podendo ser renovada.” 

Finalidade de uso Prazo de vigência

Abastecimento Público (Compesa, Prefeituras, Prorural, IPA) 10 anos

Demais Usos (comercial, rural, hospitalar, hotelaria, industrial, 
aqüicultura, irrigação, pecuária, e outros)

5 anos

Construção Civil (canteiro de obras para construção de 
edifícios residenciais) 2 anos

Comercialização de Água (carro pipa, garrafões, etc) 2 anos

Tabela de prazos de vigência da outorga por finalidade de uso
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Teste de Bombeamento

o Verificação da profundidade do poço;

o Perfil construtivo do poço;

o Determinação da equação característica (s = BQ + CQ²);

o Determinação da Vazão Máxima Possível;

o Influência no cone de rebaixamento do poço devido à
existência de outros poços nas proximidades.
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Teste de Bombeamento
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Teste de Bombeamento
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Compatibilidade da Demanda
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Áreas de Restrição
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Áreas de Restrição
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Informações para Análise
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Dados do Processo

Dados da Solicitação

Dados do Usuário

Dados da Captação

Dados para Análise



Planilha de Análise
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Desativação de Poços
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Decreto Estadual nº 20.423/98

Art. 62. Os poços abandonados, temporária ou 
definitivamente, e as perfurações realizadas para outros 
fins que não a extração de água deverão ser 
adequadamente obstruídos para evitar a contaminação 
ou salinização dos aqüíferos ou ainda, acidentes. 



Desativação de Poços

Outorga de Águas Subterrâneas

§ 1º. Os poços abandonados, perfurados em aqüíferos intersticiais 
livres, deverão ser obstruídos com material impermeável e não 
poluente, como argila, argamassa ou pasta de cimento, para evitar 
a contaminação superficial ou a salinização das águas; 

§ 2º. Os poços abandonados, perfurados em aqüíferos fissurais, 
deverão ser obstruídos com pasta ou argamassa de cimento, 
colocada a partir da primeira entrada de água, até a superfície, 
com extensão nunca inferior a 20 (vinte) metros. 

§ 3º. Os poços abandonados, que captem água de aqüífero 
confinado, deverão ser obstruídos com selos de pasta de cimento, 
injetado sob pressão, a partir do topo do aqüífero. 



Parecer de Viabilidade 
de Explotação – PVE

• Autoriza a perfuração de 
poços;

•De acordo com as normas 
técnicas;

• Especifica área de restrição
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Casos Específicos
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Surgências

Poços de pequeno diâmetro

Bateria de Poços

Resolução APAC-DC  
02/2012

Resolução APAC-DC  
01/2015

Lei 11.427/97
Art.18



Avanços e Desafios

Monitoramento telemétrico
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Avanços e Desafios

Monitoramento telemétrico
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Avanços e Desafios

Área com grande 
concentração de 
indústrias de bebidas

Área com grande 
concentração de poços 
para fins industriais e 
para abastecimento 
público

Área com alta 
concentração de 
poços para 
abastecimento 
residencial
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Estudos hidrogeológicos e de modelagem numérica dos aquíferos das bacias 
sedimentares de Betânia, Mirandiba, Carnaubeira da Penha e Cedro

Conhecer o potencial de explotação dos aquiferos Tacaratu-Inajá (Bacias de
Betânia, Mirandiba e Carnaubeira da Penha) e Mauriti (Bacia de Cedro);

Avanços e Desafios
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Avanços e Desafios

• Estruturar o Sistema de Informações de Recursos 
Hídricos -SIRH congregando os inúmeros banco de dados 
existentes no Estado

• Sistema que vise automatizar a análise de outorgas no 
Estado e disponibilizar online os dados sobre o sistema, 
bem como permitir requerimento de outorga pela 
internet;

• Capacitar os servidores para a utilização das novas 
ferramentas;

• Implantar e estruturar a Cobrança pelo uso da água no 
Estado.

Outorga de Águas Subterrâneas



TÍTULO DA APRESENTAÇÃO
Subtítulo da apresentação

Obrigado!

Mateus Souza Cezar de Albuquerque
mateus.souza@apac.pe.gov.br

+55 81 3183-1020/1043


